
# NOME CADASTRO CARGO/FUNÇÃO DESTINO QTD. VALOR UNITÁRIO

(R$)

VALOR

TOTAL

(R$)

01 Ana Gabriela da Silva Almeida 1004970 Gerente de Divisão (DIRFIS) Rio Branco/AC 1 R$ 1.000,00 R$

1.000,00

02 Bruno Eduardo Alves de Souza 1005487 Chefe de Assessoria (ASTEC) Rio Branco/AC 1 R$ 1.000,00 R$

1.000,00

03 Damaris Laddaga Dias Galvão 25925 Gerente de Divisão (DICI) Rio Branco/AC 1 R$ 1.000,00 R$

1.000,00

# NOME CADASTRO CARGO/FUNÇÃO DESTINO QTD. VALOR UNITÁRIO

(R$)

VALOR

TOTAL

(R$)

01 Francisco Valerio Neves Silva 1004306 Assessor Técnico Nível III Rio Branco/AC 1,5 R$ 1.000,00 R$

1.500,00

# NOME CADASTRO CARGO/FUNÇÃO QTD. VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

01 Ana Gabriela da Silva Almeida 1004970 Gerente de Divisão (DIRFIS) 5,5 R$ 1.000,00 R$ 6.000,00

Adicional de Deslocamento (50%)

02 Bruno Eduardo Alves de Souza 1005487 Chefe de Assessoria (ASTEC) 5,5 R$ 1.000,00 R$ 6.000,00

Adicional de Deslocamento (50%)

03 Damaris Laddaga Dias Galvão 25925 Gerente de Divisão (DICI) 5,5 R$ 1.000,00 R$ 6.000,00

Adicional de Deslocamento (50%)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO - SEMUR
PORTARIA N.º 62/2023/GAB/SEMUR, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e Urbanismo
(SEMUR), atribuídas a servidores para que se desloquem as cidades de Rio Branco/AC e Foz do Iguaçu/PR.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO (SEMUR),no uso de suas atribuições
legais, em especial a disposta no artigo 26 daLei Complementar n.º 648, de 05 de janeiro de 2017em consonância com o Regimento Interno
aprovado peloDecreto n.º 15.492, de 03 de outubro de 2018;e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 00600-00045831/2023-37,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Arbitrar e conceder: 1 (uma) diária aos servidores abaixo relacionado para se deslocarem à cidade de Rio Branco/AC, por meio de
transporte Terrestre/Carro Oficial, no dia 18/11/2023, com o fito de se deslocarem via aéreo à cidade de Foz do Iguaçu/PR, por não ter vagas em
voos com saída de Porto Velho/RO, conforme informações constantes no Ofício n.º 24/20223/ASTEC/SEMUR, datado de 14 de mês de 2023, sob
documento (FA32725A-e).
 

 
Art. 2º Arbitrar e conceder: 1 ½ (uma e meia) diárias servidor abaixo relacionado para se deslocar à cidade de Rio Branco/AC, por meio de
transporte Terrestre/Carro Oficial, no período de 18/11 a 19/11/2023, com o fito de conduzir os servidores que se deslocarão à cidade de Foz do
Iguaçu/PR, por não ter vagas em voos com saída de Porto Velho/RO, conforme informações constantes no Ofício n.º 24/20223/ASTEC/SEMUR,
datado de 14 de mês de 2023, sob documento (FA32725A-e).
 

 
Art. 3 Arbitrar e conceder: 5 ½ (cinco e meia) diárias aos servidores abaixo relacionado para se deslocarem à Cidade de Foz do Iguaçu - Paraná,
por meio de transporte aéreo, com o fito de apresentação do Projeto Regularizar é Progresso - Fase II (2021 a 2024) no “V Congresso Brasileiro
de Habitação Social e Agentes Públicos de Habitação”, no período de 19 a 24 de novembro de 2023, conforme solicitação constante no Ofício n.º
23/20223/ASTEC/SEMUR, datado de 13 de mês de 2023, sob documento (077A827D-e).
 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
EDEMIR MONTEIRO BRASIL NETO
Secretário Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e Urbanismo

Publicado por:
Fernanda Santos Julio

Código Identificador:427FFB3A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia no dia 16/11/2023. Edição 3601
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/arom/

09/05/2024, 11:13 Prefeitura Municipal de Porto Velho

https://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/427FFB3A/03AFcWeA53j1-BSSukCsseC5RFlXKxYS58glqUOcZ15DvpbfRwea1mJZNL2kRbxls… 1/1


